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Exmo. Sr. Presidente da Câmara Municipal de Esperantina-PI 

 
Indicação nº 106/2019 

 

                                                                                                                                                                                                                                           
 
 
 
 
 
 
 
  

Indico à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal, ouvido o Plenário, que determine à 
repartição competente de sua Administração seja providenciada a instalação de cobertura 
em ponto exclusivo para estacionamento de moto-taxistas na rodoviária Dep. Abraão 
Gomes. 
 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente reivindicação foi de iniciativa dos moto-taxistas que prestam serviços na rodoviária e 
que se sentem prejudicados no desempenho de suas atividades, pois atualmente contam apenas 
com o local para estacionar, sem proteção alguma contra o sol forte ou as chuvas. Por várias 
ocasiões os mesmos são obrigados a sair do ponto e procurar abrigo nas proximidades. 
 
 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 
 
Plenário Vereador Gilberto Chaves 
Câmara Municipal de Esperantina-PI, 21 de novembro de 2019. 

 
 

Denival Silva Carvalho 
Vereador – PTB 


